
1.

2.

3.

 
 

REQUERIMENTO
 

 
 

Informações sobre a diminuição da frota e a
superlotação no transporte público municipal – Linha
303 (Interbairros III – AT Itavuvu / AT Éden)
 

 
 

Informações sobre a diminuição da frota e a superlotação no transporte público
municipal – Linha 303 (Interbairros III – AT Itavuvu / AT Éden) 
 
CONSIDERANDO que o transporte público é um serviço essencial, devendo ser prestado com
qualidade, regularidade e eficiência, conforme os princípios da administração pública;
 

CONSIDERANDO que a Linha 303 – Interbairros III exerce papel fundamental
na mobilidade urbana, conectando importantes regiões da cidade, especialmente entre as Áreas
de Transferência Itavuvu e Éden, atendendo grande volume de trabalhadores, estudantes e
demais usuários;
 

CONSIDERANDO os diversos relatos da população acerca da redução de
ônibus em circulação, aumento do tempo de espera e agravamento da superlotação,
especialmente nos horários de pico;
 

CONSIDERANDO reportagem publicada pelo Jornal Cruzeiro do Sul relatando
ônibus lotados, longas esperas e veículos que não param nos pontos, além de substituição de
veículos articulados por ônibus menores, agravando a situação ;
 

CONSIDERANDO que tais problemas têm causado prejuízos diretos à
população, incluindo atrasos no trabalho, aumento de custos com transporte alternativo e
desgaste físico e emocional dos usuários;
 

CONSIDERANDO ainda o recente reajuste na tarifa do transporte público
municipal, o que aumenta a expectativa da população por melhoria – e não piora – na prestação
do serviço; 
 
 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue:
 

Esclarecimentos detalhados sobre eventual redução da frota de ônibus na Linha 303 –

Interbairros III, informando a quantidade de veículos antes e depois das alterações, além

dos motivos da diminuição, se houver;

Informações sobre o intervalo atual entre os ônibus nos horários de pico e fora de pico;

Quais medidas estão sendo adotadas para reduzir a superlotação e evitar que ônibus

deixem de parar nos pontos?
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5.

Há planejamento para recomposição ou ampliação da frota na Linha 303 e demais linhas

interbairros?

Informar se a Prefeitura e a URBES têm realizado fiscalização efetiva quanto à qualidade

do serviço prestado pelas concessionárias;
 

 
 

 
 

 
 

S/S., 6 de abril de 2026
 

 
 

Raul Marcelo
 

Vereador
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